
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N° 91, DE 1995

(Do Sr. Aracely de Paula e outros)

Altera o artigo 228 da Constituição Federal.

(APENSE-SE À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 171,

DE 1993)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos

termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto

constitucional:

Artigo único. O art. 228 da Constituição Federal passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Art. 228. Os menores de dezesseis anos são penalmente
inimputáveis, sujeitando-se às normas da legislação especial:"

JUSTIFICAÇÃO

Os meios de comunicação e o desenvolvimento tecnológico têm

proporcionado aos menores amplos esclarecimentos e visão' precoce da realidade,

tomando-os capazes de avaliar, com tenra idade, as conseqüências de seus atos.
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A violência urbana demonstra que os menores de dezoito anos têm

sido os mats perigosos e frios homicidas, tendo em vista a proliferação da mIsena,

délinqüência juvenil e a impunidade.

Toma-se necessário, destarte, coibir esses delitos mediante

Iegislação mais eficaz, abrangente da faixa etária acima dos dezesseis anos, sem prejudicar a

qualidade de educando dos adolescentes abaixo desse limite, sujeitando-os às normas da

legislação especial.

A inimputabilidade dos menores de dezoito anos tem facilitado a

pratIca de cnmes por esses adolescentes que já possuem, na atualidade, bastante

consciência da ilicitude de seus atos e praticam também muitos crimes dolosos.

Os imputáveis às vezes os incitam ao crime em sua companhia para

sobre eles lançarem a culpa da prárica delituosa e tentar fugir à responsabilidade.

A proposta de emenda ao art. 228 da Constituição certamente irá

diminuir a pratIca desses delitos, pela punição dos menores infratores que pela

inimputabilidade, hoje, não estão preocupados com as conseqüências da prática desses

cnmes.

ia ~ 11
Sala das Sessões, en{ Jle tI ( de 1995.
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SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Atas

Ofício noflJí95 Brasília, 17 de maio de 1995.

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à
Constituiçao,do Senhor Aracely de Paula, que "altera. o art. 228 da Constituição
Federal"; contém número suficiente de signatários, constando a referida proposição
de:

174 assinaturas válidas;
013 assinaturas repetidas;
002 assinaturas que não conferem;
001 assinatura de apoiamento;
002 assinaturas de deputados licenciados; e
001 assinatura Hegível.

Atencios~mente,

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. Mozart Vianna de Paiva
Secretário-Geral da Mesa
NESTA
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l!CIILACao CITADA, ANEXADA tELA cpoRDENACAO
'AS CONJISOES 'ERMANENTES

TtmD IV
DA ORGANI7..AÇ.4.0 DOS PODtRf.S

CAPl11JLO I

Do PODER LEGISLATIVO

SEçÃo VIII

Do PROCESSO LEGISLATIVO

SllHSEÇÀO 11

DA EMENDA ,.j CONSTITUIÇÃO

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço. no mlnimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do

Senado Federal;
11 - do Presidente da República;
111 - de mais da metade das Assembléias Legislati\'as das unidades da Federa­

ção. manifestando-se. cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.
§ 1.° A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção

federal, de estado de defesa ou de estado de sitio.
§ 2.° Aproposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional,

em dois turnos. considerando-se aprovada se obtiver. em ambos. três quintos dos
votos dos respectivos membros.

§ 3.° A emenda â Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. •

§ 4.° Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:
I - a forma federativa de Estado;
11 - óvOIO direlo. secreto, universal e periódico;
I1I - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.
§ 5.° A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por pre­

judicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.



Ttnll.O VIII
DA ORDEM SooAI.

CAl'im.o VII

DA FA\lll.IA, DA lRIANÇA, DO AOOI.FSC'nm: E JX) IDOSO

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos. sujeitos às nor­
mas da legislação especial.
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